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PREFEI TURA M U N I C I P A L  DE LORENA
ES TAD O  DE SÃO  PA U LO

Fls. N/
L I V R O  DE P OR T AR I AS

PORTARIA N9. 13.180/ 2006

PAULO CÉSAR NEME, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a importância de uma Comissão de 
Avaliação do Processo Seletivo simplificado na Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social de Lorena para atendimento das 
necessidades do Programa Sentinella;

Considerando ainda, o que preconiza a Lei Municipal 
2.693 de 08 de maio de 2001.

RESOLVE:

Art. 1e- Para compor a Comissão de Avaliação do 
Processo Seletivo Simplificado do Programa Sentinella: nomeio os membros 
abaixo, sob a presidência do primeiro:

Presidente:

- Pedro de Almeida Cunha.

Membros:

- Ana Maria Pereira Leite.

- Eliane Emine Assumpção Salomão.

Art.29 - Compete ao Presidente;

I - emitir parecer técnico, enquanto especialista em 

Recursos Humanos, para que o candidato selecionado esteja dentro do perfil 

esperado para as atividades exercidas no Programa Sentinella.




